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TERMO DE COMPROMISSO
Este termo visa estabelecer as contrapartidas e protocolos para os Municípios, ONGs, Órgãos Culturais e demais entidades correlatas na execução do projeto Cine Goiás Itinerante.

Das disposições gerais de execução:
Fica estabelecido que a execução do projeto Cine Goiás Itinerante não incorrerá em nenhum tipo de custo ao solicitante. O transporte da equipe, dos equipamentos de projeção e hospedagem será operacionalizado inteiramente pela Secretaria de Estado de Cultura do Estado de Goiás.

Da divulgação:
Os materiais de divulgação para execução do projeto deverão ser aprovados antecipadamente pela Gerência de Fomento ao Audiovisual e Salas de Cinema, devendo ser enviados com duas (2) semanas de antecedência para o e-mail: cineitinerante.cultura@goias.gov.br.

Da segurança:
A entidade organizadora se responsabiliza pela segurança do público, equipe e equipamentos durante as exibições e oficinas.

Da contrapartida e disposições da infraestrutura:
O município se compromete com a disponibilização do espaço físico onde serão realizadas as exibições e oficinas do projeto. Os locais escolhidos (escolas, auditórios, centros culturais, praças publicas, etc.) devem atender condições que garantam qualidade de projeção e conforto, devendo atender impreterivelmente: 

a) Disponibilização de assentos para o público previsto;
b) Climatização adequada, quando for o caso;
c) Higiene e limpeza adequada do local, antes e após as exibições.
d) Espaços sem ou com pouca entrada de luz (será necessária a preparação do local para garantir a vedação das entradas de luz e o apagamento das luzes, postes e outras fontes de luz que estejam perto do local de projeção, quando em áreas abertas).
e) Parede branca ou ground para posicionamento da tela com medidas de 6 x 3,20 metros (tela grande) ou 4 x 2,90 metros (tela média).
f) Ligação com um ponto de energia testado de 220v.

Do cancelamento e reagendamento: 
O Município ou entidade se compromete no cumprimento do agendamento realizado. Em caso de necessidade extraordinária de cancelamento ou reagendamento, um ofício deve ser encaminhado com o prazo mínimo de cinco (5) dias de antecedência ao e-mail cineitinerante.cultura@goias.gov.br justificando o cancelamento. 

                                                                                                   
                                                                                                             
 Município,   xx  / xx / xxxx
________________, ___/___/______,

_____________________________________
Assinatura do Representante
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